
ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com>

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/24 -RECURSO- PROPONENTE LEONARDO G
GONCALVES PROD. TEATRAIS-ME
2 mensagens

Caravan Maschera <caravan.teatro.br@gmail.com> 31 de agosto de 2024 às 17:31
Para: aldirblancatibaia@gmail.com

PROPONENTE: LEONARDO G GONCALVES PROD. TEATRAIS-ME -

CNPJ 17.279.892/0001-04 

 COLETIVO:  CARAVAN MASCHERA TEATRO - TERRITÓRIO DAS ARTES CARAVAN MASCHERA 

Em ANEXO pedido de recurso formal do certame  

recurso -edital 02.2024 .pdf
666K

ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com> 2 de setembro de 2024 às 10:01
Para: Caravan Maschera <caravan.teatro.br@gmail.com>

Prezado,
Informamos que a solicitação de recurso será analisada pela Comissão e posteriormente publicada na Imprensa
Oficial do Município.

Atenciosamente,

Comissão de Análise e Verificação de Documentos 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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RECURSO CONTRA DECISÃO DE ANÁLISE 

CHAMAMENTO PÚBLICO NÚMERO 02/2024 

Conforme publicação no Diário Oficial da cidade de Atibaia de 31.08.2024, página 8 

“Contra a decisão da análise dos documentos enviados na Etapa 

de Inscrições caberá recurso destinado à Comissão de Análise, 

devidamente fundamentado e específico enviados ao subscritor do 

edital para o e-mail aldirblancatibaia@gmail.com com o assunto: - 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/24, no prazo de 3 dias úteis a 

contar do primeiro dia útil posterior à publicação. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção 

será divulgado no Diário Oficial do Município de Atibaia.” 

 

 

Venho , por meio desta, formalizar pedido de RECURSO contra decisão incoerente do certame. 

O Item abaixo descreve os documentos necessários para se formalizar a inscrição. Não há no 

item a obrigatoriedade de apresentar comprovante de residência de mais de um ano .  A falta 

de clareza ofusca e prejudica a participação no presente Edital, levando esse proponente à 

anexar o documento anexado em período de inscrição. 

 



 

 

Pode-se comprovar, pelo próprio Cartão CNPJ do proponente e pela própria inscrição municipal 

do proponente que este existe e atua na cidade de Atibaia há mais de um ano. Os documentos 

juntados comprovam igualmente que o proponente atua na cidade há 15 anos. 

Não há, pois, motivos para indeferimento da proposta ou do proponente. Uma vez que é erro 

formal do Edital a falta de clareza para este e outros pontos que serão discutidos em tempo 

oportuno. 

 

No entanto, de forma a prezar pela boa continuidade do certame, juntam-se abaixo 

comprovantes de residência e residência de mais de 1 ano do proponente. Essencial que se 

ressalte que não há qualquer impedimento da juntada de novos documentos nessa fase de 

habilitação e nem na fase de avaliação de propostas, sendo correta a aceitação deste pedido de 

recurso  

 

 



 

Pedido: 

QUE SEJA RECONSIDERADA A AVALIAÇÃO DESTE PROPONENTE E PROPOSTA, DE MODO QUE O 

MESMO POSSA CONTINUAR A CONCORRER NESTE CERTAME.  

DADOS DA PROPOSTA/ PROPONENTE: 

 

 

  

PROPONENTE: LEONARDO G GONCALVES PROD. TEATRAIS-ME - 

CNPJ 17.279.892/0001-04  

 COLETIVO:  CARAVAN MASCHERA TEATRO - TERRITÓRIO DAS ARTES CARAVAN MASCHERA   

Att. 

 

 

_______________________  

Leonardo Garcia Gonçalves 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 



ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com>

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/24
4 mensagens

Flávio Rodrigues <frodrigues89@hotmail.com> 1 de setembro de 2024 às 02:20
Para: "aldirblancatibaia@gmail.com" <aldirblancatibaia@gmail.com>

Prezados membros da comissão de análise e verificação dos documentos,

Venho por meio deste e-mail apresentar recurso contra a decisão de indeferimento de minha inscrição
no chamamento público nº 002/24. Foi publicado na Imprensa Oficial do úl�mo dia 31/08 que minha
inscrição - protocolo 40.608 - foi indeferida por apresentar comprovante de residência com menos de 1
ano. 
Para sanar este problema, segue junto deste e-mail em anexo um novo comprovante de residência em
meu nome. No comprovante é possível encontrar meu nome completo, endereço completo e ver a data
da postagem do documento, comprovando minha residência há mais de 1 ano. No arquivo segue
também meu documento de iden�ficação.
Por precaução, no caso do documento apresentado não ser aceito como válido por qualquer que seja o
mo�vo, tomei a liberdade de anexar também uma declaração de residência assinada por mim,
assumindo total responsabilidade pela minha declaração de residência.

Muito obrigado,
Flávio Rodrigues.

2 anexos

rg e comprovante de endereço.pdf
3334K

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA.pdf
124K

ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com> 2 de setembro de 2024 às 10:02
Para: Flávio Rodrigues <frodrigues89@hotmail.com>

Prezado,
Informamos que a solicitação de recurso será analisada pela Comissão e posteriormente publicada na Imprensa
Oficial do Município.

Atenciosamente,

Comissão de Análise e Verificação de Documentos 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Flávio Rodrigues <frodrigues89@hotmail.com> 2 de setembro de 2024 às 12:38
Para: ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com>

Muito obrigado!

Gostaria de aproveitar o contato para adicionar uma nova informação à minha solicitação de recurso:

Em consulta ao edital do chamamento público nº 002/2024, é possível verificar que no item 4,
"Inscrições", não há nenhuma menção à necessidade do comprovante de residência ser de uma data de
pelo menos um ano. O item que trata deste documento diz:
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"e) comprovante de residência, por meio da apresentação de contas rela�vas à residência ou de
declaração assinada pelo agente cultural conforme Anexo X." (pag. 05).

Desta forma, embora conste no edital, no item 2.4, "Quem pode par�cipar", que "Pode se inscrever no
Edital qualquer agente cultural ou cole�vo/grupo de cultura com contribuição ar�s�ca ou cultural no
município de A�baia há pelo menos 1 (hum) ano." (pag. 02), não há menção de que esta comprovação
se dará na etapa de habilitação e nem por meio deste comprovante de residência.

Desta forma, peço, encarecidamente, que considerem o meu comprovante de residência enviado ou, ao
menos, aceitem os novos documentos enviados no e-mail anterior, já que não houve clareza desta
necessidade no edital publicado.

Muito obrigado mais uma vez,
Flávio Rodrigues.

De: ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 2 de setembro de 2024 08:02
Para: Flávio Rodrigues <frodrigues89@hotmail.com>
Assunto: Re: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/24
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com> 2 de setembro de 2024 às 13:53
Para: Flávio Rodrigues <frodrigues89@hotmail.com>

Prezado,
Informamos que a solicitação de recurso será analisada pela Comissão e posteriormente publicada na Imprensa
Oficial do Município.

Atenciosamente,

Comissão de Análise e Verificação de Documentos 

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA PARA FINS DE COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Eu,  Flávio Rodrigues, CPF 391.661.278-66, RG 45.852.297-1, órgão emissor SSP-SP, declaro

que resido há pelo menos 1 (hum) ano em Atibaia, no endereço:  Rua Brasil, 926, Atibaia

Jardim, Atibaia-SP, CEP 12942-210. 

Declaro,  sob minha inteira responsabilidade,  serem exatas  e verdadeiras as informações

aqui prestadas, sob pena de incursão no disposto no Art. 299, do Código Penal Brasileiro e

artigos 1º e 2º da Lei nº 7.115 de 29/08/1983. 

Atibaia-SP, 01 de Setembro de 2024. 

___________________________________ 

Assinatura do declarante 

_________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 7.115,  DE 29 DE AGOSTO DE 1983 Art.  1º A declaração destinada a fazer prova de vida,  residência,  pobreza,  dependência

econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interesse ou por procurador bastante, e sob as penas da

Lei, presume-se verdadeira. Art. 2º Se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-se-á o declarante às sanções civis, administrativas

e criminais previstas na legislação aplicável.

CÓDIGO PENAL BRASILEIRO - Falsidade ideológica Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar  direito, criar



obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é

público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e

comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de

 sexta parte.





ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com>

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/24
2 mensagens

Luisa Rinaldi <luisarinaldipetrucci@gmail.com> 3 de setembro de 2024 às 16:55
Para: aldirblancatibaia@gmail.com

Olá, boa tarde!

Meu nome é Luisa Petrucci e estou enviando em anexo o formulário de recurso para solicitar o deferimento da minha
inscrição no edital de Premiação Nº 002/24.

Por favor, confirmem o recebimento deste e-mail.

Obrigada!

4 anexos

CPF E RG LUISA.pdf
136K

anexo-ix-formulario-de-recurso_PREENCHIDO_-_premiacao.docx_assinado.pdf
94K

ANEXO_X_-_DECLARACAO_DE_RESIDENCIA_-_preenchida_assinado.pdf
100K

endereço junho 2023.pdf
110K

ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com> 3 de setembro de 2024 às 17:37
Para: Luisa Rinaldi <luisarinaldipetrucci@gmail.com>

Prezada,
Informamos que a solicitação de recurso será analisada pela Comissão e posteriormente publicada na Imprensa
Oficial do Município.

Atenciosamente,

Comissão de Análise e Verificação de Documentos 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA PARA FINS DE COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA

Eu,_Luisa Rinaldi Petrucci________CPF_488.665.268-94__,RG _56.272.694-9______, órgão

emissor ___SSP-SP__, declaro que resido há pelo menos 1 (hum) ano em Atibaia, no

endereço: _Rua Deoclides Freire, 67 casa 1________________, CEP __12941-060_____ .

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, serem exatas e verdadeiras as informações aqui

prestadas, sob pena de incursão no disposto no Art. 299, do Código Penal Brasileiro e artigos

1º e 2º da Lei nº 7.115 de 29/08/1983.

Atibaia-SP , _03__ de __setembro___ de 2024___.

___________________________________

Assinatura do declarante

_________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983 Art. 1º A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência

econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interesse ou por procurador bastante, e sob as penas da

Lei, presume-se verdadeira. Art. 2º Se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-se-á o declarante às sanções civis, administrativas e

criminais previstas na legislação aplicável.

CÓDIGO PENAL BRASILEIRO - Falsidade ideológica Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar

obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é

público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e

comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de

sexta parte.







ANEXO VIII

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO

NOME DO AGENTE CULTURAL: Luisa Rinaldi Petrucci

CPF: 48866526894

NOME DO PROJETO INSCRITO: Luisa Rinaldi Petrucci

CATEGORIA: Agente Cultural

RECURSO:

À Comissão de Seleção,

Com base na Etapa de Seleção do Edital 002/24, venho solicitar alteração do
resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir.

Justificativa:

Venho justificar que o comprovante de endereço foi devidamente juntado em meu
pedido de inscrição, mas o edital em momento algum exigiu que fosse anterior a
agosto de 2023.

Resido na casa dos meus pais desde que nasci, sendo que o comprovante de endereço
está no nome do meu pai (Jivago Petrucci). Apenas é dito que “Pode se inscrever no
Edital qualquer agente cultural ou coletivo/grupo de cultura com contribuição artística
ou cultural no município de Atibaia há pelo menos 1 (hum) ano.”

Além disso, os outros documentos que acompanharam meu pedido de inscrição
comprovam que atuo no município como agente cultural há mais de um ano.

De todo modo, para deixar clara a situação, segue anexa a declaração de residência
devidamente preenchida, e um novo comprovante de residência, relativo ao mês de
junho de 2023, em nome do meu pai, acompanhado de cópia do meu RG, para
comprovar a filiação.

Solicito, assim, a reconsideração do indeferimento da minha participação.

____________________________________________________

Assinatura Agente Cultural

LUISA RINALDI PETRUCCI





ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com>

CHAMAMENTO PUBLICO 002/2024
1 mensagem

Junior Orlando <juniorcapoeiracabelo@hotmail.com> 4 de setembro de 2024 às 12:58
Para: "aldirblancatibaia@gmail.com" <aldirblancatibaia@gmail.com>

ASSUNTO: CHAMAMENTO PÚBLICO 02/24 – RECURSO INSCRIÇÃO

À Comissão
Venho apresentar recurso do cancelamento/arquivamento da inscrição de Orlando Máximo de Campos
Júnior como pessoa �sica no edital 02/24 da PNAB, pelas razões que seguem:
Foram realizadas duas inscrições dis�ntas na plataforma 1-doc na mesma premiação:
uma da GRCES Independência – feita como pessoa jurídica, em login e email da pessoa jurídica, já aceita
e deferida.
uma da pessoa �sica de Orlando – feita como pessoa �sica, em login e email de pessoa �sica, que nem
entrou na lista de inscritos, uma vez que houve o “arquivamento automá�co” pelo 1-doc indicando a
duplicidade de inscrição – mensagem da Sra Fabiana Pontes Leite evocando o item 2.6.
Queremos argumentar que não se trata de duplicidade, uma vez que pelos arquivos anexados, fica
evidente que são dois agentes culturais dis�ntos: é fato que o Sr Orlando é dirigente representante da
Pessoa Jurídica citada, porém as inscrições não são comunicantes, e referem-se a trajetórias dis�ntas de
mérito cultural. A trajetória da escola de samba se dis�nge do mestre da cultura popular.
Aguardamos contudo a publicação de projetos inscritos e não encontramos o projeto de pessoa �sica
em nenhuma das listas (deferidos-indeferidos). Compreendemos que a inscrição é válida e não vemos
nenhuma razão que infrinja o regulamento do edital para ensejar seu “arquivamento” pelo sistema,
porque não se trata de duplicidade de inscrição e sim de duas personalidades dis�ntas se inscrevendo
no processo. 
Desta forma queremos que seja considerada como aceita a inscrição de Orlando Máximo de Campos
Júnior com pessoa �sica, e que se publique o deferimento ou não deferimento pelas regras do edital.
Seguem em anexo as deferidas inscrições os protocolos testando que foram feitas com login dis�ntos.

Orlando,,,

ANEXO 
– INSCRIÇÃO PESSOA FÍSICA – PROTOCOLO... +  RESPOSTA ARQUIVAMENTO
- INSCRIÇÃO PESSOA JURÍDICA - PROTOCOLO

2 anexos

Verificação de assinaturas _ Central de Serviços _ Prefeitura de Estância de Atibaia _ 1Doc fisica.pdf
675K

Verificação_de_assinaturas_gremio _ Central de Serviços _ Prefeitura de Estância de Atibaia _ 1Doc.pdf
812K

04/09/2024, 14:18 Gmail - CHAMAMENTO PUBLICO 002/2024

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=89fc1f00cd&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1809281709436498423&simpl=msg-f:18092817094364… 1/1



Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 40.629/2024
Situação em 03/09/2024 23:16: Finalizado | Código nº 865.217.243.290.425.944

Chamamento Público 002/2024 - Premiação de Agentes e Coletivos - PNAB
 Peço a gentileza para a inscrição como agente cultural nesta cidade de Atibaia 

espero que apreciem e fico na expectativa pelo reconhecimento

atenciosamente Orlando Máximo de Campos Júnior

                 mestre Júnior

ANEXO_II_FORMULARIO_DE_INSCRICAO_fisica_pdf.pdf (2,56 MB)  

Anexo II    A revisar
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ANEXO_IX_fisica.pdf (654,17 KB)  

Anexo IX    A revisar
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COMPROVANTE_DE_ENDERECO_ANTIGO_E_ATUAL.pdf (303,54 KB)  

Anexo IX    A revisar
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Orlando_Junior_curriculo.pdf (1,83 MB)  

Materiais que comprovem a atuação do agente cultural no município de A?baia, de quaisquer natureza, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, folhetos, matérias de jornal, sítios da internet, etc.....

  A revisar

2
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(via WEB)

Para

SAD-DPG - Divisão de Protocolo Geral, SC-PNAB - Plano Nacional Aldir Blanc

Em 22/08/2024 às 09:17

Orlando Maximo de Campos Junior  
· 11 97494-2462
CPF 077.XXX.XXX-37

SC-PNAB - Plano ...

Prefeitura de Estância de Atibaia
Central de Atendimento  Menu

03/09/2024, 23:20 Verificação de assinaturas | Central de Serviços | Prefeitura de Estância de Atibaia | 1Doc

https://atibaia.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=865217243290425944&ss=2&itd=5&origem=listagem 1/2



d

s

Transparência — Quem já visualizou

Willian Oliveira Cruz - Chefe de Divisão de Infraestrutura de Eventos SC » SC-PNAB 30/08/2024 às 09:58

Jose Deoclacio Dinis Novais - Agente de Serviços de Gestão SC » SC-PNAB 23/08/2024 às 09:11

Gremio Recreativo Cultural Escola de Samba Independencia 22/08/2024 às 11:30

Fabiana Pontes Leite - Chefe de Divisão de Gestão Administrativa SC » SC-PNAB 22/08/2024 às 09:51

Orlando Maximo de Campos Junior 22/08/2024 às 09:17

Situação atual: Finalizado

1Doc • Comunicação Interna, Atendimento, Documentos e Tarefas • www.1doc.com.br

« Voltar - Central de Atendimento

Inicio

Meu Inbox

Central de Serviços

Organograma

Transparência

Verificar Assinatura

Baixe o Aplicativo da
Central de Atendimento

 

Prefeitura de Estância de Atibaia
Central de Atendimento

 (11) 4414-2000

 Avenida da Saudade, 252, Centro.

SC » SC-PNAB
Fabiana Pontes Leite -
Chefe de Divisão de

Gestão Administrativa

Orlando Maximo de
Campos Junior

Despacho 1- 40.629/2024
24/08/2024 às 12:48  

Respondido

Prezado (a), 

Identificamos a inscrição do mesmo agente cultural nas duas categorias do edital, de acordo com o item "2.6. Quantas
categorias cada agente cultural pode se inscrever neste edital:

Cada agente cultural poderá concorrer neste edital em, no máximo, 1 (uma) categoria, e poderá ser contemplado com no
máximo 1 (uma) premiação."

Portanto, este será arquivado e será considerado somente o último protocolo enviado.

Atenciosamente,

...
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Protocolos
Abertura e Consulta

de Requerimentos Administrativos.

Protocolo 40.935/2024

Situação em 03/09/2024 23:16: Novo já lido | Código nº 155.817.244.288.386.712

Chamamento Público 002/2024 - Premiação de Agentes e Coletivos - PNAB

Eu Orlando Máximo de Campos Junior, portados do RG 18 975 798 e CPF 077 860 728 37 representante legal do Gremio Recreativo Cultural Escola de Samba

Independencia

venho por meio desta pedir a inscrição para agentes culturais pessoa jurídica neste edital

desde ja agradecido !

           Oralndo Junior

ANEXOPREMIACAOAGENTECULTURAL24GRCESIN.pdf (2,62 MB)

Anexo II A revisar
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ANEXO_IX_endereco.pdf (413,24 KB)

Anexo IX A revisar
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ATA_2023_2025.pdf (1,53 MB)

Anexo IV A revisar
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Portifo_lio_INDEPENDENCIA_de_Fotografia_Moderno.pdf (14,81 MB)

Materiais que comprovem a atuação do agente cultural no município de A?baia, de quaisquer natureza, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, folhetos, matérias de jornal, sítios da internet, etc.....
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Transparência — Quem já visualizou

Willian Oliveira Cruz - Chefe de Divisão de Infraestrutura de Eventos SC » SC-PNAB 29/08/2024 às 15:16

Fabiana Pontes Leite - Chefe de Divisão de Gestão Administrativa SC » SC-PNAB 23/08/2024 às 13:14

Gremio Recreativo Cultural Escola de Samba Independencia 23/08/2024 às 13:00

Situação atual: Novo já lido

1Doc • Comunicação Interna, Atendimento, Documentos e Tarefas • www.1doc.com.br

« Voltar - Central de Atendimento

Inicio

Meu Inbox

Central de Serviços

Organograma

Transparência

Verificar Assinatura

Baixe o Aplicativo da

Central de Atendimento

Prefeitura de Estância de Atibaia

Central de Atendimento

(11) 4414-2000

Avenida da Saudade, 252, Centro.

Verificação de assinaturas | Central de Serviços | Prefeitura de Estância ... https://atibaia.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&consulta=1&codigo=15...
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ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com>

REcuros Edital Aldir Blanc 02/2024
3 mensagens

Tiane Tessaroto <tianetessaroto@hotmail.com> 1 de setembro de 2024 às 23:54
Para: "aldirblancatibaia@gmail.com" <aldirblancatibaia@gmail.com>

Olá comissão julgadora do presente edital. 
Pelo resultado parcial da análise de documentos, edital 02/2024, vi que meu nome consta como indeferido por falta de envio de comprovante de residência,
porém o documento encontra-se anexado na minha inscrição em formato PDF. Vocês conseguem visualizá-lo? Desconfio que talvez tenha algum �po de senha
por parte da Elektro que não manda mais o comprovante fisicamente. Por favor me avisem se é esse o problema.
Segue um print da tela do 1doc onde subi os arquivos: 

  

A�.

Tiane Tessaroto

ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com> 2 de setembro de 2024 às 10:03
Para: Tiane Tessaroto <tianetessaroto@hotmail.com>

Prezado,
Informamos que a solicitação de recurso será analisada pela Comissão e posteriormente publicada na Imprensa Oficial do Município.

Atenciosamente,

Comissão de Análise e Verificação de Documentos 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Tiane Tessaroto <tianetessaroto@hotmail.com> 4 de setembro de 2024 às 07:47
Para: ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com>

Cara Comissão de Análise e Verificação de Documentos,

Encaminho novamente este email, ainda dentro do prazo es�pulado do recurso, para reforçar a questão do meu comprovante de residência. Verifiquei com a
Elektro e percebi que o comprovante que enviei, mesmo tendo baixado no meu computador e depois feito o uploud no 1doc, ainda foi com o mecanimo deles
de documento com senha. Portante eu refiz um procedimento de conversão de arquivo e mando aqui novamente, o mesmo comprovante que já está anexado
em minha inscrição, porém agora com o acesso liberado para que esta comissão possa abri-lo sem nenhum problema.

Grata,

Tiane Tessaroto

 

De: ALDIR BLANC 2024_ATIBAIA <aldirblancatibaia@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 2 de setembro de 2024 08:03

06/09/2024, 07:56 Gmail - REcuros Edital Aldir Blanc 02/2024

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=89fc1f00cd&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1809051211280029482&simpl=msg-f:180905121128002… 1/2



Para: Tiane Tessaroto <tianetessaroto@hotmail.com>
Assunto: Re: REcuros Edital Aldir Blanc 02/2024
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Comprovante de residência_acesso liberado.pdf
577K

06/09/2024, 07:56 Gmail - REcuros Edital Aldir Blanc 02/2024

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=89fc1f00cd&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1809051211280029482&simpl=msg-f:180905121128002… 2/2





Segunda Via

Segunda Via

Segunda Via

7444338

TIANE TESSAROTO SANTORO
R DR ALOYSIO AFFONSO NOGUEIRA, 507 -  - LOANDA
ATIBAIA - SP - CEP 12945-190
CNPJ/CPF: 29126393875   IE:

Data de Emissão: 13/11/2020
Data de Apresentação: 19/11/2020
Controle Nº: 01-20205814569629-50

14/12/2020 091.634.858 Novembro/2020 13/12/2020 R$ 344,68

BF0199419 1 RESIDENCIAL-BIFASICO

220/127 116 a 133 / 201 a 231 237/0124

13/10/2020

12/11/2020

30

CONSUMO 2538 2906

NOV/20 OUT/20 SET/20 AGO/20 JUL/20 JUN/20 MAI/20 ABR/20 MAR/20 FEV/20 JAN/20 DEZ/19 NOV/19
368.0 50.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0 0.0

CCI* Descrição do Produto Quantidade
Tarifa

Fornec.
Valor

Fornecimento

Base
Calculo
Imposto

Alíq.
Imposto

Valor
ICMS

Valor Total
(Fornec. + Impostos)

0601

0601

0699

0699

0699

0699

CONSUMO TE

CONSUMO TUSD

COFINS

PIS

COBRANCA ILUM PUBLICA PARA A PREFEITURA

VALOR REF.CONTA DO MES 10/2020

Total

368,00

368,00

0,252853

0,302147

93,05

111,19

204,24

135,24

161,61

296,85

296,85

0,00

0,00

25,00%

25,00%

5,09%

1,11%

0,00%

0,00%

33,81

40,40

0,00

0,00

74,21

126,86

151,59

15,11

3,29

18,38

29,45

344,68

*CCI - Código de Classificação do Item

R$ 84,52

R$ 50,70

R$ 20,70

R$ 32,78

R$ 92,61

R$ 15,54

Band.Tarif. Verde:14/10-12/11

Acesse o nosso site e realize os serviços com maior comodidade, praticidade, rapidez e segurança.
www.elektro.com.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------
Seu Código
7444338

Controle Nº
01-20205814569629-50

Banco
237

Agência
0124

Vencimento
13/12/2020

Total R$
R$ 344,68

Conta em Débito Automático
Considerar esta conta quitada somente após o débito em sua conta corrente. Se por algum motivo de
seu conhecimento não ocorrer o débito automático, pague esta conta em qualquer rede conveniada.

NÃO RECEBER - DÉBITO AUTOMÁTICO - BANCO - 237 - AGÊNCIA - 0124

GBELEKTRO1 (V1.00)



Segunda Via

Segunda Via

Segunda Via

Seu Código 7444338
Vencimento 13/12/2020
Data da Postagem 09/12/2020

TIANE TESSAROTO SANTORO
R DR ALOYSIO AFFONSO NOGUEIRA 507
12945190 - ATIBAIA - SP

4,71 9,43 18,86
3,11 6,22 12,45
2,60

0,00
0,00
0,00

09/2020

14,71

DIC - Duração de Interrupção Individual
FIC - Frequência de Interrupção Individual
DMIC - Duração Máxima de Interrupção Contínua

ATIBAIA

12,22

0800 701 0102
Atendimento ao Cliente

0800 012 4050
Ouvidoria Elektro

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167 - Ligação gratuita de telefones fixos e móveis

Agência Reguladora de Saneamento e Energia do
Estado de São Paulo-ARSESP - 0800 727 0167

Ligação gratuita de telefones fixos

2222.82CB.9362.A113.6BCA.F70A.4EC2.A800 11/2020

GBELEKTRO1 (V1.00)


